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Turismo e Direito: convergências identificáveis nas Convenções Internacionais

Jorge Luís Mialhe

Num de seus trabalhos mais instigantes acerca da formação das elites em Veneza e Amsterdan no século XVII, o historiador e professor de Cambridge, Peter Burke, nos revela que uma etapa crucial na formação dos jovens das elites dessas duas cidades de comerciantes passava, necessariamente, pelas viagens a bordo dos navios mercantes, no contato com culturas completamente diversas das suas e no desenvolvimento do respeito à diversidade étnica, lingüística, religiosa; o respeito como valor essencial na construção de uma sociedade democrática internacional. A negociação comercial possui elementos de uma relação diplomática. Um desses elementos, a virtude da tolerância, entendida como respeito à alteridade, é decisivo para a manutenção e o aprofundamento do diálogo entre civilizações, entre povos que não professam o mesmo credo, a mesma cultura, o mesmo ponto de vista em relação aos problemas cotidianos mas que, todavia, podem identificar objetivos comuns e conceber formas integradas para atingi-los.

Inicio minha comunicação com essa referência a Peter Burke num momento da história contemporânea das relações internacionais impregnado de discursos que pregam exatamente o oposto: a intolerância; o choque, não o diálogo entre civilizações; o combate ao denominado “eixo do mal”. Ora, o Direito Internacional nasceu no século XVII exatamente para afastar a idéia de que apenas uma nação ou um grupo restrito de nações, arrogantemente, pudessem simplesmente ditar suas normas ao resto do mundo.

Um dos pais do Direito Internacional, o holandês Huig Van Goot, mas conhecido como Hugo Grotius, teórico de um Direito Natural racional, defensor da liberdade de navegação, do respeito à alteridade, autor do clássico De Jure Belli ac Pacis, publicado em 1625, tinha, certamente, uma visão mais clara e equilibrada das relações internacionais que os atuais assessores do homem que hoje, desafortunadamente, comanda o país mais poderoso do mundo. Escrevo essas linhas ainda tomado pelo impacto da notícia divulgada ontem, dia 18 de março, pela imprensa brasileira, de que o governo norte-americano pressiona o governo brasileiro no sentido de que o embaixador brasileiro José Maurício Bustani deixe o cargo de presidente da OPAQ, Organização para Proscrição de Armas Químicas, agência especializada da ONU, para o qual foi eleito em 1997 por 145 países, e reeleito para um segundo mandato, com apoio dos EUA e da Rússia, países com o maior arsenal  químico. Desde sua eleição, o embaixador Bustani conseguiu reduzir em um terço as armas químicas. Conseguiu, ainda, levar o Sudão e o Iraque para a organização. E como o Iraque tem aceitado as inspeções regulares sobre armas químicas realizadas pela OPAQ, a entidade não estaria oferecendo os pretextos desejados pelos americanos para uma ação contra Saddan Hussein. Como lembrou o deputado Paulo Delgado, “Bush não quer inspeção, quer invasão”. Com a queda do embaixador Bustani (o que, como bem destacou o deputado Delgado, “além de uma ingerência indevida, seria uma afronta ao Brasil”), cairia também a interlocução pacifista na OPAQ, em detrimento da atitude belicista americana.

Os Estados são juridicamente iguais, diferem apenas em seu sistema econômico, político e no poder militar. Essas diferenças é que determinam o sistema internacional assimétrico a serviço da hegemonia estadounidense.

Numa situação de insegurança como a que vivemos, o setor do turismo acaba sendo um dos setores da economia mais vulneráveis ao impacto dos acontecimentos de 11 de setembro de 2001. Afinal, não pode haver turismo sustentável sem a estabilidade, fruto da  paz, mas não a paz dos cemitérios.

A presente comunicação objetiva estabelecer pontos de convergência entre Turismo e Direito, identificados em algumas das mais importantes convenções internacionais, de caráter universal e regional, das quais o Brasil é signatário. Nesse sentido, serão analisados dispositivos presentes nas Cartas da ONU e da OEA; nos Tratados da Bacia do Prata e de Cooperação Amazônica.

No caso da ONU,  seu primeiro propósito é, exatamente, manter a paz e a segurança internacionais (cf. art.1 da Carta da ONU [1]). Ao mesmo tempo, essa organização internacional, a única de caráter universal que, agora com a entrada da Confederação Helvética, soma 190 Estados-membros, deve, ainda, desenvolver relações amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio de igualdade de direito e de autodeterminação dos povos; conseguir uma cooperação internacional de caráter econômico, social, cultural ou humanitário e promover e estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião e ser um centro destinado a harmonizar a ação das nações para a consecução desses objetivos comuns.

Para a realização desses propósitos, várias entidades especializadas (cf. art.57 da Carta da ONU), foram criadas por acordos intergovernamentais e com amplas responsabilidades internacionais definidas, em seus instrumentos básicos, nos campos econômico, social, cultural, educacional, sanitário e conexos, vinculados às Nações Unidas. Dentre elas, destaca-se o OMT que, desde 1976, foi convertido em organismo de execução do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD.

O  objetivo da OMT  [2] é estimular o crescimento econômico e a criação de empregos, incentivar a proteção do meio-ambiente e do patrimônio dos destinos dos turistas e a promoção da paz e do entendimento entre todas as nações do mundo. É responsável pelo incremento de políticas e normas do setor de viagens e de turismo, em nível mundial.  Representa, ainda, um foro internacional para a discussão de questões de política turística e uma fonte prática de conhecimentos especializados.

No âmbito da Organização dos Estados Americanos, o Conselho Interamericano Econômico e Social (cf. art. 94 da Carta da OEA [3] ) tem por finalidade promover a cooperação entre os países americanos com o objetivo de conseguir seu desenvolvimento econômico e social. Para além disso, o Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura (cf. art.100 da Carta da OEA) amplia a atuação da OEA no sentido da promoção das relações amistosas e do entendimento mútuo entre os povos da América, mediante cooperação e intercâmbio educacionais, científicos e culturais entre os Estados-membros, com o objetivo de elevar o nível cultural de seus habitantes.

Para realizar os seus fins, o Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura deverá (cf. art.101, letra “g”, da Carta da OEA), “promover a educação dos povos americanos para a convivência internacional e para o melhor conhecimento das fontes histórico-culturais da América a fim de realçar e preservar sua comunhão de espírito e destino” . Nesse particular, o turismo cultural tem muito a contribuir, proporcionando aos turistas o contato com diferentes culturas, estreitando e consolidando laços entre pessoas de diferentes origens e regiões, encorajando o diálogo Norte-Sul, enfim, sendo um importante elemento de construção da paz.

Também cabe ao referido Conselho (cf. art.101, letra “k”), estabelecer relações de cooperação com os órgãos correspondentes das Nações Unidas e com outras entidades nacionais e internacionais. Nesse particular, esse dispositivo coaduna-se com o art.3o, inciso XVI, da Lei No. 8.181, de 28 de março de 1991 (altera a denominação da Embratur, que passa a denominar-se Instituto Brasileiro de Turismo) que dá competência à Embratur para “participar de entidades nacionais e internacionais de turismo” e, portanto, de participar da OMT.

Uma convenção internacional, importante para a convergência entre Turismo e Direito Internacional, não de alcance hemisférico, mas de âmbito sub-regional, da qual nosso país é signatário, é o pouco estudado Tratado da Bacia do Prata [4] , celebrado entre Argentina, Bolívia, Brasil, Paraguai e Uruguai em cujo art. 1, letras “e” e “h”, explicita-se a necessidade dos países-membros do Tratado em conjugarem esforços objetivando a promoção do “desenvolvimento harmônico e a integração física da Bacia do Prata”, identificando “áreas de interesse comum e a realização de estudos, programas e obras, bem como a formulação de entendimentos operativos que estimem necessárias e que propendam:

(...)

e) A complementação regional mediante a promoção e estabelecimento de indústrias de interesse para o desenvolvimento da Bacia.

(...)

h) À promoção de outros projetos de interesse comum e em especial daqueles que se relacionam com o inventário, avaliação e o aproveitamento dos recursos naturais da área”.

Desses dois incisos pode-se inferir a vontade dos Estados-membros do Tratado de realizarem projetos de ecoturismo sustentável, claramente adequados à realidade geográfica e à rica diversidade biológica da região da Bacia do Prata.

Outra convenção sub-regional, dessa vez celebrada com os nossos vizinhos da região amazônica, é o Tratado de Cooperação Amazônica [5]. Participam dessa convenção as Repúblicas da Bolívia, do Brasil, da Colômbia, do Equador, da Guiana, do Peru, do Suriname e da Venezuela.

Tendo em vista a necessidade de se manter um equilíbrio entre o crescimento econômico e a preservação do meio ambiente na região amazônica, os países signatários do Tratado de Cooperação Amazônica, conforme disposição expressa em seu artigo XIII, “cooperarão para incrementar as correntes turísticas, nacionais e de terceiros países, em seus respectivos territórios amazônicos, sem prejuízo das disposições nacionais de proteção às culturas indígenas e aos recursos naturais”. Sem dúvida, dos tratados até agora destacados, esse é o único que não deixa dúvidas sobre a necessidade de uma exploração sustentável do potencial turístico da região.

Como é do conhecimento de todos, desenvolvimento sustentável é o desenvolvimento capaz de garantir as necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras de atenderem as suas necessidades. O desenvolvimento sustentável significa que a soma dos recursos naturais e dos criados pelo homem não deve diminuir de uma geração a outra[6].

     Enfim, como destaca o Preâmbulo do Código Ético Mundial para o Turismo, da OMT, “sempre que se respeitem determinados princípios e se observem certas normas, o turismo responsável e sustentável não é de modo algum incompatível em conciliar economia e ecologia, meio ambiente e desenvolvimento, abertura a intercâmbios internacionais e proteção das identidades sociais e culturais”. Nesse sentido, as convergências entre Turismo e Direito Internacional, como tentou-se demonstrar, são cada vez mais acentuadas e, após os atentados de 11 de setembro, essenciais para, conforme disposição no artigo 1o. do referido Código, “a compreensão e a promoção dos valores éticos comuns da humanidade, com tolerância e respeito pela diversidade das crenças religiosas, filosóficas e morais, entendidos como fundamento e conseqüência de um turismo responsável” .
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Notas

[1] Assinada a 26 de junho de 1945, foi aprovada pelo Decreto-Lei No. 7.935, de 4 de setembro de 1945. Ratificada pelo governo brasileiro a 12 de setembro do mesmo ano. Depósito de ratificação brasileira a 21 de setembro de 1945. Promulgada pelo Decreto No. 19.841, de 22 de outubro de 1945. Cf. Rangel (1981:14).

[2]  Cf. site oficial da OMT: www.world-tourism.org/espanol.

[3] Assinada a 30 de abril de 1948, no decurso da IX Conferência Interamericana (Bogotá), foi emendada pelo Protocolo de Buenos Aires de 1967, subscrito na Terceira Conferência Interamericana Extraordinária. Entrou esse protocolo em vigor a 27 de fevereiro de 1970. Aprovado pelo Decreto legislativo No.2 de 29 de janeiro de 1968, foi o Protocolo de Buenos Aires promulgado pelo Decreto No. 66.774, de 24 de junho de 1970 (DOU, de 26 de junho de 1970). Finalmente, a Carta da OEA, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires de 1967, foi promulgada pelo Decreto No. 67.542, de 12 de novembro de 1970 (DOU, de 16 de novembro de 1970). Cf. Rangel (1981:59).

[4] Assinado em Brasília a 23 de abril de 1969. Cf. Rangel (1981:113).

[5] Assinado em Brasília, a 3 de julho de 1978. Aprovado no Brasil, pelo decreto legislativo 69/78. A 3 de julho de 1980 foi depositado em Brasília o último instrumento de ratificação (do governo da Venezuela), tendo  o tratado passado a vigorar a 3 de agosto do mesmo ano. Cf. Rangel (1981:117)

[6] Cf. Silva (1995:48).

